
HORISTA % MENSALISTA % HORISTA % MENSALISTA %

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A3 SENAI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A4 INCRA 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A5 SEBRAE 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A6 Salário Educação 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A7 Segura Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

TOTAL 11,00% 11,00% 31,00% 31,00%

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,13% Não Incide 18,13% Não Incide

B2 Feriados 4,16% Não Incide 4,16% Não Incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,89% 0,66% 0,89% 0,66%

B4 13º Salário 11,23% 8,33% 11,23% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 0,07% 0,05%

B6 Faltas Justificadas 0,75% 0,56% 0,75% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 2,75% Não Incide 2,75% Não Incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 13,17% 9,77% 13,17% 9,77%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 0,04% 0,03%

TOTAL 51,30% 19,48% 51,30% 19,48%

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,82% 4,32% 5,82% 4,32%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,14% 0,10% 0,14% 0,10%

C3 Férias Indenizadas 1,82% 1,35% 1,82% 1,35%

C4 Depósito Rescisão sem Justa Causa 2,89% 2,14% 2,89% 2,14%

C5 Indenização Adicional 0,49% 0,36% 0,49% 0,36%

TOTAL 11,16% 8,27% 11,16% 8,27%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 5,64% 2,14% 15,90% 6,04%

D2
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 

Reincidencia do FGTS sobre Aviso Prévio Idenizado
0,48% 0,36% 0,51% 0,38%

TOTAL 6,12% 2,50% 16,41% 6,42%

TOTAL (A + B + C + D) 79,58% 41,25% 109,87% 65,17%

fonte: Manual de Metodologias e Conceitos do Sinapi

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

ACÓRDÃO Nº 2622/2013 – TCU

Plenário / TC 036.076/2011-2

9. Acórdão:
9.3.2.5. prever, nos editais de licitação, a exigência para que as empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional apresentem os percentuais de ISS, PIS e COFINS 

discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo IV da Lei Complementar n. 

123/2006, bem como que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, 

Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar;

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE MÃO-DE-OBRA SiMPLES NACIONAL

LEI COMPLEMENTAR 123/2006 art. 13 3º da lei.   Legislação vigente.                                            
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